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PROCESSO INTERNO

N° /200

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada:

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°. 040/2019.

Ementa: "Confere a Senhora "MARIA MADALENA EMERY DE

■CARVALHO", o Dipiomá de Honra ao Mérito".

Autoria: Todos os Vereadores da CMG

Data da Entrada: 02/09/2019.

Aos

mil

AUTUAÇÃO

dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu_
e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,
, Secretário, autuo os



Câmara íMunicipaC cfe Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 040/2019.

APROVADO
Em

•CÂMAl mAÇUl

"Confere a Senhora MARIA
MADALENA EMERY DE

CARVALHO, o Díploma;de Honra
ao Mérito."

Os, Vereadoros7abaixo\ assinado, no uso de suas atribuições legais,
submete à apreciação da\Ciniará Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-., "Concede a Senhora MARIA MADALENA EMÊRY DE
CARVALHO, o Diploma de Honrá ao Méritõ". -

Art. 2-. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-Eí

Ângelo Moreira da Silva.

Cícero Augusto da Costa,

ibro de 2019.02 sete

O
Impresso em papei reciclado.

Praça João Acacinho, 02, 1°Andar - Guaçuí-ES'-.CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540



Câmara íMunieipaCde Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

José Augusto Alves de Paula

José Carlos Pereira Leal

José Luiz Pirovani

Luciano Aguiar Facdni ,

Marcos José Rodrigues

.Mirian Soroldoni Carvalho

Paulo Henrique Couzi Rosa.

ÍAAàA

Wanderley de Moraes Faria_

Wullisses Augusto Moreira Fermianò

O
Impresso em papel reciclado.

Praça João Acacinho, 02i 1° Andar - G.uaçuí-ES t CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 040/2019
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL
PARECER N"68/2019 _
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUI-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Diploma de
Honra ao Mérito. Art.271 e seguintes do Regimento
Interno. Requisitos"

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto e
Decreto Legislativo n" 040/2019 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Conceder a MARIA
MADALENA EMERY DE CARVALHO, o Diploma de Honra ao Mérito".

2. PARECER:

O Projeto de Decreto Legislativo visa Conceder a MARIA MADALENA EMERY DE CARVALHO, o
Diploma de Honra ao Mérito.

Esclarece o art. 271 do Regimento Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria a
homenageada terá ter praticado ato de heroísmo dentro de nosso Município, ou feito que lhe haja
granjeado honra, grande destaque e aplausos, dentro ou fora do Município.

Conforme se vê se a homenageada preencher os requisitos acima, o Projeto de Decr^o
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. 271 do
Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito.

É o parecer.

Guaçui-ES, 03 de setembro de 2019.

MaMate

Proet dor
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Câmara M
j-, " ' .Estado do Espíritõ Sqnto • ■"

PARECER DA COMISSÃO DE 1ÚSTICA E REDÀCÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO legislativo N°040/2019 -Confere a Senhora
" ."MARIA:MADÀLENA EMERY CARVALHO^o Diplomà de Honra áp Ménto.: ; .

Exmo. Senhor Presidenté: ^ 7^ ■ * ( ' ] / - ^ ,
\ Nós abaixo assinados, membros da Opniissãp de Justiça e Redação. Final dá Câmara
7 Municipal de Güaçuí; após análise; técnica e especializada quanto aos aspectos '

legais, somos pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. dó Projeto de
Decreto n° Ò40/2019, driundó do Poder Legislativò, desacordo com b Parecer do7( .
Procurador JurídiPp desta Casa de Léis. ' . , d , i , , , ,

y- , ■
■  ,1"

I  ■ V.
\->.r

Sala das Sessões; "Dr. .Pránciscõ Lacerda de Aguiar".

k.i

Guaçui^ES, 09 de Setembro de 20Í9.

Prèsiüente ' ' ; 7 ; \ v _ ■ r/A.-

Paulo^Heilriqué Coíizi íióàa /  . ' . A •'

J  ' Relator • '  /i" ' -

Mirian Sòroídoni Carvalho -  f

;  ;Íyiembro^ 7 ' ^ } ' '
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^  Praça'João. Açacinho, 02,1° Ahdqr - Gucçüí-ES r.CEP 29560-000 - Telefo^ (28) 3553 T540
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Câmara Municipal de Guaçuí
■-Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 404/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte: "

DECRETO

Artigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, o "Diploma de Honra ao Mérito",
a saber: . , . ' '

MARIA MADALENA EMRYDE CARVALHO.

Artigo 2®. Este Decreto entra-erri vigor na data de sua publicação.

Registrerse, Publique-se e Cumpra-se. .

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 24 de setembro dé 2019.

ANÇ^Bliam SILVA

iv±t da ÇMLi' ,

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28)'3553 1540


